
Prefeitura 	de Carnaubal 

L E 1 Nz$3 D 3(JI2EE Novembro de 1962 

. 	. 	
Orça a RECEITA e fixa a DsP:Esà do 

Município de carnaubal, praa o exerci 
cio de 1963. 

Estado do Ceará 

o Prefeito Municipal de Carnaubal, faço saber que a Carnara Mu-
. 	

cipal de Carnaubal, decretou e eu promulgo e sanciono a seguin 
te lei. 

Art. IQ À receita. do Municipio.de Carnaubal, para o exercido de 

. 	 . 1963, orçado  ern1A.00O,OOO,OO  (Quatro milh'&?s de cruseiros) 

- 	 a qual sera arrecadada de acordo com a legislação em vigor, ' 	
quadros descriininativos e tabelas explicativas anexas. 

* 	
Art. 2Q-A Despesa do 1inÏc.ipio de Cartaubal, para o exercido de 1963 

. 	 fixada exn$4. 00O,OOO,OO ( Quatro rnilh'6es de cruseiros) a 

è 	 qual sera efetuada de conformidade com os quadros descrimina 
. 	tivos e tabelas explicativasanexas.  

. 	
0 	

Art. 3Q~A presente lei entrara em vigor a partir do dia 1Q de Janei 

rode 19639  revogadas as disposições em contrario. 	. 

. 	 Paço da Prefeitura Municipal de Carnaubal, err7de Novenr' 
, 	

;: • 	 brodel962. 	. 
1 	• 

Francis cd.-Hora ci ó Brito 
Prefeito. Municipal, 

Secretario 


